
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 920, DE 14 DE MARÇO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 10, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022 e o art.
10, II e XX do Regimento Interno desta Autarquia; e

Diante dos fatos e fundamentos constantes da instrução do Processo nº
CUP: 59004.000359/2024-75,

 

RESOLVE:

 

Art. 1°- Aprovar a consulta prévia da empresa Transnorte Energia S.A., CNPJ
14.683.671/0001-09, que tem como objeto a implantação, operação e manutenção das instalações de
transmissão de energia elétrica cons�tuídas pela linha de transmissão Manaus-Boa Vista, 500 kV, Circuito
Duplo - CD e subestações associadas. Estas instalações têm a finalidade de interligar o sistema elétrico do
Estado de Roraima (RR) ao Sistema Interligado Nacional, permi�ndo o fluxo de energia elétrica
bidirecional, melhorando a qualidade e confiabilidade ao Estado de Roraima, com pedido de par�cipação
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), no valor de R$ 1.700.000.000 (um bilhão e setecentos
milhões de reais), ressaltando que o valor de apoio do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) ao
projeto será definido no momento da decisão de par�cipação do FDA, conforme o art. 10 da Resolução
CONDEL/SUDAM nº 82, de 16 de Dezembro de 2019 e que a aprovação da consulta prévia não confere
direito adquirido à par�cipação do FDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
14/03/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor, em 14/03/2024, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 14/03/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 14/03/2024, às
16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 14/03/2024, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0581768 e
o código CRC 18D563FD.
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